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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

" L E I Nº 981 "

Data: 4 de maio de 1992.

Súmula: Dã denominação à Capela Mortuãria do
Distrito de Ferraria.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do
Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
lei,

.
Art. 19. Fica o Chefe do Poder Executivo au—

torizado, nos termos do art. 80, XXIX, da Lei Orgânica doxMuni-
cípio de Campo Largo, & denominar a Capela Mortuãria do Distri—
to de Ferraria, de "CAPELA PE. OTAVIANO MARCHI".

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação em órgão oficial do Município, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo

Largo, em 4 de maio de 1992.
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